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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 85/2025
PREGÃO ELETRÔNICO ■ SRP Ns 90.003/2025/CPL/PMSL

Processo Administratívo SEI 13.101.003369/2024
Órgão Gerenciador; Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
Órgão(s) Particípante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n^ 06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL
PERMANENTE DE LICITADO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.® 4.537,
de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA,
neste ato representada pela Presidente, a Sra. Sllvana Carla Costa dos Santos, inscrita no CPF

N2 488.045.843-00, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.“
90.003/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na(s) quantidade(s) cotadafs), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.® 14.133, de 1® de abril

de 2021 e dos Decretos Municipais n.® 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de
2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de fardamento escolar visando atender as demandas dos alunos

do ensino fundamental da rede municipal de ensino da secretaria municipal de São Luís,
especificados no lote 01 dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8 e 9 do Anexo I - Termo de Referência, do

Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.® 90.003/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da
licitação referente a proposta de preços da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme
segue:
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EMPRESA BENEFICIÁRIA: RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA

CNPJ N« 17.112.698/0001-30 TELEFONE: (11) 94152-4348

ENDEREÇO: Avenida Brasil, n® 1.657, Bairro
Tapajós, CEP: 79.980-000 - Mundo Novo - MS

E-MAIL: vendas@rscomercio.srv.br

VALOR TOTAL: RS 25.430.645,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e trinta mil, seiscentos e
quarenta e dnco reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Robson de Souza

RG N»: 30.315-494-9 SSP/SP CPF: 310.371.098-48

LOTE 01

VALOR

UNIT

VALOR

TOTALESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT

1B$1 JEÍl
CAMISA MANGA CURTA

Marca: Vestisul1 UND 195.000 21,94 4.278.300,00

Fabricante; Próprio

CAMISETA MANGA LONGA

2 Marca: Vestisul

Fabricante: Próprio

UND 1.000 15,80 15.800,00

REGATA

3 Marca: Vestisul

Fabricante: Próprio

UND 64.800 21,70 1.406.160,00

BERMUDA

Marca: Vestisul4 UND 71.000 24,00 1.704,000,00

Fabricante: Próprio

SHORTSAIA

5 Marca: Vestisul UND 36.450 29,10 1.060.695,00

Fabricante; Próprio

JAQUETA
Marca: Vestisul6 UND 98.000 75,80 7.428.400,00

Fabricante: Próprio

CALÇA
Marca: Vestisul7 UND 121.000 56,80 6.872.800,00

Fabricante; Próprio

MEIA COM SOLADO

8 Marca; Cedetex 12.500UND 39,00 487.500,00

Fabricante; Próprio

MEIA ESCOLAR

9 Marca: Cedetex

Fabricante: Próprio

UND 293.000 7,43 2.176.990,00
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís - MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Educação ■ SEMED é o único órgão participante do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastedmento ou descontínuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do arL 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1.0 órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o ói^âo ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. DosJimitespara as adesões,

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para hns de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o subitem 4.6.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do arL 23 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos
termos do art 39, do Decreto Municipal 60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA para correção dos preços
inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal
60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 95 da Lei n® 14.133,
de 2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
0 arL 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

S.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o subitem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem
5.S.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.10.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 [uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, sem prejuízo à tentativa de negociação para redução de preços, para assinatura
da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado,
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de afto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de aftos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.I.3.I.N0 caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 0 índice
previstos para a contratação;

6.I.3.2.N0 caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de 0 preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, 0 órgão gerenciador convocará 0 fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 ■ Bairro Calhau, CEP 65071-320 - SBo Luls/MA,
Calular/Whalsapp: (98) 99159-0768 e-mail edesSo: comissaosrDl8>omeil.com. http-JMMW.saoluis ma.aov.br

SILVANA FoxitPDF
CARLA

COSTADOS,, .
SANTOS:488oversao:

4584300 2024.3.0

Página 7 de 12Reader

RO&SON 0€ SOU2A



p"fFEiTl)fy^«lPALOEBMm

Prrtitf		

Mute —- ■

*me
J

Rs-n*.
^A>vj^S	

L^.
Wf

PREFEITURA DE SAO LUfS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

nâo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de afto superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subltem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão gerenciador
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. 0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n® 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

subítem 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

Rua dos Ouriços, íot6 11, quadra 09 ■ Bairro Calhau, CEP6S071‘820-SaoLuls/MA,
Celular/Whatsapp: Í98) 99159-0768 e-mail adesBa: cort\lssaosm<d>amail.com. ws..

SILVANA FOXit PDF
CARLA

COSTA DOS ,,
SANTOS:4S80''®''®®0-

4584300 2024.3.0

Página 9 de 12Reader

ROeSON 06 «0(AA



PP'‘fEiTURA MUNICIPAL DE BACABAL -MA

Fls.n»		
Proc. tf JJy/oJ

fajbfka:' r^ir^

j

Tnr

PREFEITURA OE SAO LUiS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso 111, do
Decreto n« 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subítens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.4 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do
Decreto n° 11.462, de 2023.

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São Luls/MA,
CalularWhalsapp: (98) 99159-0768 e-mail adesão: comlssaosrBl3iam ail.com. httDJ/wvw.saoluis.ma.oov.br
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9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justifícadas.

9.5.5.I. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.Z. 0 cancelamento do registro de preços por fatos previstos no inc. IV deste artigo poderá
ocorrer a pedido do fornecedor, desde que apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem 0 compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 7“, inc. XIV, do Decreto n“

11.462, de 2023], exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art 8“, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subítem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Baim Calhau, CEP 65071-820-SSoLuls/hAA,
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11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís - MA, 18 de março de 2025.

Foxit PDF
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Silvana Caria Costa dos Santos

Presidente da CPL
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RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA
Robson de Souza
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de Itens, só será admitida a contratação de parte de Itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luls - MA, 17 de março de 2025,

Sllvarta Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Josielana Bittencourt Comes

ZILFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E IMPORTAÇAO LTDA

Pr^^FEITURAMWALDEBACASAl.lHr--
Fis.li’ yv9

fUmcai

Publicado pon ft6mulo Portugal Comas
Cddigo Idcntmcedor b5144f7f-adS44cSe-b2aS-4r4629c9a4<3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a 85/2025

PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP N* 90.003/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI ns 13101.003369/2024

Órgão Gereneladon Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Õrgão(s) Particlpante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUlS ● MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPj (MF) sob o n«
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. Instituição criada e constituída nos lermos da Lei n.«

4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11. quadra 09 - Calhau ● São Luls/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Sra. Sllvana Carla Costa dos Santos, inscrita no CPF N> 468.045.843-00, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.<
90.003/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se as partes ãs normas constantes na Lei Federal n.^ 14.133, de is de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.> 60.155/2024 e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir;

1. DO OBJETO

l.l.A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento escolar
visando atender as demandas dos alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino da secretaria municipal de São Luls, especificados no
lote 01 dos itens 1. 2. 3, 4, 5. 6. 7, 6 e 9 do Anexo i - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.>

90.003/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 beneficiário, os preços registradas, os quantitetivos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão

EMPRESA BENEFICIÁRIA: RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA

CNPJ N* 17.112.698/0001-30 TELEFONE: {111 94152-4348

ENDEREÇO: Avenida Brasil, n» 1.657, Bairro Tapajós, CEP: 79.980-000 -
Mundo Novo ● MS E-MAIL: vendas@rscomercio.srv.br

VALOR TOTAL: R$ 25.430.645,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e trinte mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Robson de Souza

RG N«: 30.315-494-9 SSP/SP CPF: 310.371.098-48

LOTE 01

VALOR UNIT VALOR TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT

(R$) (R$)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnlco

nnps://diarlooflclal.s3ol utt.ms.gov.br
Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme instrução Normativa N.» 70/2021 do TCE/MA.
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CAMISA MANGA CURTA

Marca: Vestisul

Fabricante: Próprio

4,278.300,00195.000 21,94UND1

CAMISETA MANGA LONGA

Marca; Vestisul

Fabricante: Próprio

15.800,001.000 15,80UND2

REGATA

Marca; Vestisul

Fabricante: Próprio

21,70 1.406.160,00UND 64.8003

BERMUDA

Marca: Vestisul

Fabricante: Próprio

24,00 1.704.000,00UND 71.0004

SHORT SAIA

Marca; Vestisul

Fabricante: Próprio

36.450 29,10 1.060.695,00UND5

lAQUETA
Marca; Vestisul

Fabricante: Próprio

7.428.400,006 UND 98.000 75,80

CALÇA
Marca: Vestisul

Fabricante: Próprio

7 UND 121.000 56,80 6.872,800,00

MEIA COM SOUDO

Marca: Cedetex

Fabricante: Próprio

8 UNO 12.500 39,00 487.500,00

MEIA ESCOLAR

Marca: Cedetex

Fabricante: Próprio

9 UND 293.000 7,43 2.176.990,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTiaPANTE(S)

3.1.0 órgão gerenciador será a Central Permanente de Ücttaç&es do Município de São Luís - MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de |ustlflcatlva da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de provável desabastecimento ou descontinuldade de serviço
público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n^
14.133, de 2021: e

Pl^f^FElTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

U-í*

Rubfica:.

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita peto órgão ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, na qualidade de r;ão participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos fimitea para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos Itens do

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
tittps://diariooficial.sa oluls.ma.gov.br

Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme InstruçSo Normativa N,« 70/2021 do TCE/MA.
;p
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instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes,

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, irdependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á
ata de registro de preços.

4.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art, 23 da
Lei Federal n« 14.133, de 2021.

4.7. Da vedaeâo a acrósclmos de nuantltatlvo»

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos termo/5o^^^^HSil^8ètíSí^lCô8ft!tpil^
60.157/2024, FtS.fl* -'S/ ,

Rtèríca:
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data dè'divulgação no PNC^
podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

5.2.Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apllcando-se o
índice IPCA para correção dos preços inidalmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n« 60,157/2024,

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade Interessada por Intermédio de Instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n» 14.133, de
2021.

5.3.1.0 instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.0S contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n< 14.133, de 2021.

5.5.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.0 registro a que se refere o subitem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.

5.7.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.Quando o licitarrte vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

S.lO.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n> 14,133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 íuma) vez. por Igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado.

Este documenta pode ser verificado no endere;o eletrônico
https://Olarlooficial.saoluls.ma.90v.br

Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.« 70/2021 do TCE/MA.
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desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a Justificativa seja aceita pela AdmInIstraçãcEIS. n'

5.U.A ata de registro de preços será assinada por melo de assinatura digital.
Rubiica:

5.12.Quando o convocado nSo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condIçOes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o Item 5.7 e aubitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazã-lo em Igual prazo e nas condIçSes propostas pelo primeiro classificado.

5.13.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatãrio concordar com a contratação nos
termos em Igual prazo e nas condIçSes propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, sem prejuízo à tentativa de
negociação para redução de preços, para assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja Igual ou Inferior ao

orçamento estimado.

5.14. A existáncla de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. OA AUTERAÇAO ou ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.0S preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alfnea ‘d’ do Inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenlèncla de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualldade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
0 fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Armado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n> 14,133, de 2021.

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supen/eníente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatõrla ou à planilha de custos que
demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às condições iniclalmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n« 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classíAcação, para verlAcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
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9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabiiize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1. o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a reaiidade dos vaiores praticados pelo mercado.

7.2.6.0 órgão gerenciador comunicará aos órgSos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva aiteraçâo do preço registrado, para que avaiiem a necessidade de aiteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n» 14133
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.AS quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas peio órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão participante para órgão participante: ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3.0 órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n» 11.462. de 2023.

8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

P;>'‘FEfniRA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fls.n*

Rubrica;

6.6.Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos Itens.

8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do subitem 8.3 , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por melo do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n» 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart, 156 da Lei n» 14.133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n» 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2, e 9.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
parcíalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e Justificadas:

9,4.1. Por razão de interesse público:

9.4,2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou Inferior ao preço registrado, nos
termos dos artigos 26, § 3* e 27, § 4», ambos do Decreto n» 11.462, de 2023.

9.5A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

ou
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9.5.1. Pelo decuiso do prazo de vlgSncla:

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado:

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou efto do príncipe ou em decorrência de eftos Imprevisíveis ou previsíveis
de consequências Incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigaç&es previstas na ata, devidamente demonstrado: e

9.5,5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5,5,2.0 cancelamento do registro de preços por fatos previstos no Inc. IV deste artigo poderá ocorrer a pedido do fornecedor, desde que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. OAS PENALIDADES

10.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido Injustlflcadamente após terem assinado a ata.

10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7s, inc. XIV, do Decreto n> 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 8°, Inc. IX, do Decreto n> 11.462, de
2023).

10.3.0 Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a

necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL

11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de Itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São luls ● MA, 18 de março de 2025.

Sllvana Carla Costa dos Santos

Presidenta da CPL

RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA
Robson de Souza

Publicado por. Rimuio Portugal Goiues
Código Identificador 17lc4ef24S73-4e6f.elc9.b0523Se3Sfle

PORTARIA N.fi 03/2025 - CPL/PRES/GAB RESOLVE:

Designa os Agentes de Contratação e a Equipe de Apoio para atuarem

nos procedimentos regidos pela Lei n< 14.133/2021 e seus

regulamentos, no âmbito da Central Permanente de Licitação - CPL. e

dá outras providências.

A Presidente da CENTRAL PERMANENTE DE LICiTAÇÃO DO
MUNICIpIO DE SÃO LUlS>MA, no uso das suas atribuições legais que
lhe foram conferidas pela Lei Municipal n> 4.537/2005 e alterações
posteriores, e, com fulcro no Decreto n<> 61.092, de 30 de dezembro de

2024, que dispõe sobre a organização e funcionamento do Sistema

Integrado de Licitação de São Luís ● SINLIC e dá outras providências, e,
ainda, em conformidade com a Lei Federal n> 14.133, de 1> de abril de

2021 e seus regulamentos,

Art.lB Designar para atuarem como Agentes de Contratação, nos

processos llcitatõríos e procedimentos auxiliares regidos pela Lei
14.133/2021, os Membros da Central Permanente de Licitação - CPL
abaixo relacionados:

a] Adélia Borges Da Silva Machado:

b) Emilene Gonçalves Oliveira;

c) Igor Abreu Braga

d) João Batista Moraes Can/alho:

e) José Tomaz Coelho Uma;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://dlariooficiat.saoluls.nie.gov.br
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Ata 8572025

Ultima aluatizaçào 25/03/2026

Local: São Luis/MA Orgão: MUNICÍPIO OE SAO LUIS Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 25/03/2025 Data de assinatura: 18/03/2025 Vigência: de 26/03/2025 a 26/03/2026

Id ata PNCP: 06307102000130-1-000005/2025-000001 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Id contratação PNCP: QS3071Q2000130-1-000005/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento escolar para atender as demandas dos alunos da

Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de São Luis.

Histórico

Evenlo ; Dala/Hora do Evenlo :

Inclusão - Ala 25/03/2025 -10:27:50

< >ExiDir: 5 I-lde 1 itens Página 1

c )< Voltar
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Portal Nacional de Contratações Públicas O. & EntrarBuscornoPNCP
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Fis.n*.
Proc. if /íxo2.^ <r
RuMca^

EditaLn° 90,003/2025

Acessar Contratação

Otlima aluataoçòo 23/05/2025

Local: São Luis/MA Órgão: MUNICÍPIO DE SAO LUIS Unidade compradora: 2118 - Secretana Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art 28.1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto

Registra de preço: Sim Fonte orçamentária: Não Irformadâ

Data de divulgação no PNCP: 23/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 17/01/202517:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 29/01/2025 0900 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06307102000130-1-000227/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada no forrreomento de fardamento escolar visando atender as demandas dos alunos

do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de São Luis.

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

íiiU LI- -ss 5Çí'.f

Arquivos Atas de Registro de Preço Coritratos/Empenhos Históricoitens

NúmvfQ: Oota VlgAndâ; IdatAPNCP: ObMTvaçàd:

Assinatura;

IA\ 03/04/2025 07/04/2025 6 07/04/2026 06307102000130-1-

000227/2025-000001

<■£

L»t>r 10 MM I K«m Paginè - \W I

C )< VolUr

roATu
aCriado pela Ld n® 14,133.'21. o Portal Naciorral de

(Zonbatações Publicas (PNCP) e o srtio eletrônico oficial

destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de lidtaçòes e contratos administrativos

abarcados pelo novel diploma.

I NACIONAL
CONTRATAÇÕES

» PUBLICAS

E gerido pelo Corritè Gestor da Rede Nacion^ de

Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com

suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764, de 9

de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do F*or1al é um esforço

conjunto de construção de uma concepção direta legal,

iTomologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações

edos arquivos relativos ás contratações disponibilizadas

no PNCP por força da Lei n® 14133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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